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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 176/2024

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Processo seletivo simplificado para contratação de
professor substituto do Instituto de Ciências Agrárias - ICIAG, área/subárea: Avaliação de Impacto Ambiental e Licenciamento

Ambiental .
 

TEMA SORTEADO: Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.
 

O que deveria ser abordado (de forma correta e aprofundada) na aula do(a) candidato(a) para a obtenção da nota
máxima:

1-Citar a lei (Lei 9985/julho 2000) e seu Decreto regulamentador (Decreto 4330).

2- O que é o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – Como surgiu?

3- Histórico da UC´s (Unidades de Conservação) no Brasil e no mundo. Como é a criação de uma unidade de
conservação?

4- Definir o que é uma unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais.

5- Detalhar o que são UC´s de Proteção Integral e Manejo sustentável. à Dar exemplos explicando onde se localizam,

6- Explicar o que é restauração, recuperação e extrativismo.

7- Explicar com detalhes sobre as UC´s relacionadas com povos indígenas.

8 -Detalhar tudo sobre plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento. Quem pode assinar um
Plano de Manejo, como é feito, qual a validade, como é implantado.

9 – Explicar tudo sobre “zona de amortecimento”: o entorno de uma unidade de conservação. Aqui será interessante
explicar sobre corredores ecológicos

10 – Dar detalhamentos sobre a Administração de uma UC. Falar sobre os zoneamentos cabíveis numa UC.
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Presidente da Comissão Julgadora do Edital 176/2024- ICIAG
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Documento assinado eletronicamente por Beno Wendling, Professor(a) do Magistério Superior, em 13/12/2024, às 09:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5962813 e o código CRC 593D3E72.
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